
L-

w

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
DSCHF ', de 2° de iezembro de 1978• *

0 Prefeito Municipal de Santa Crus do Sul, no

uso das atribuições que lhe sao conferidas pelas I-eis em vigor

e en especial a Lei nS 1656, de 14 de Dezembro de 1977,

DSÇO?_:

Os impostos municipais serão calculados, lan

çados e cobrados da maneira seguinte:

t rono i

;03T0 SC à IEDADE

\L E 'ÍIAL ÜHBAHA

To i

Conceituaçoes

Art. 1^ - Para os efeitos deste tributo considera-se:

I - Prédio - o imóvel edificado compreendendo o terreno

com a respectiva construção dependências e ediculas

II - Unidade Predial - Prédio ou parte de prédio que com

rte a instalação independente de residência ou de

comercial, industrial ou de serviço;

III - Terreno - o imóvel sem edificação, com testada e /

área que, na forma da legislação em vigor, permita

a construção de um ou. riais prédios ou unidades pre

diais independentes ;

IV - Gleba - o terreno com área igual ou superior alQDOO

stros çjuadrados;

V - Terreno Interno - o não situado em esquina;
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vi - Terreno Encravado - C situado no interior do quar

teirão, sem entestar com a via ou logradouro pu -

blico;

VII - Vila - 0 terreno subdividido en lotes e cujas fren

tes entestem cor área de propriedade particular e

de uso comura;

VTII - Testada: - T -, a face do terreno que o limita com

a via ou logradouro público;

IX - Xrea Ideal: - AI -, a área real de cada unidade /

predial ou territorial, nos casos de condomínio ,

acrescida de parte proporcional que lhe correspon

de 'reas de uso eosrumj

X - ação: - PI -:

a)ÍTo caso de construção, a parte proporcional que /

correspc cada unidade predial nas áreas de

um;

b)lTo caso de terreno, aquela que proporcionalmente -

corresponde â área real ou ideal de cada unidade -

predial sobre ela construída.

EOHPLO:

jfrea do terreno * 20,00 X 20,00 » 4-00 ]
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Unidade predial A * 9r

Uni- -.13 m

Unidade predial 0 a

construção=256 112

Coeficiente de proporcionalidade:

+ 256 1!2 o 1,5625

Frações Ideais do terreno:

Unidade predial A = 90 X 1,5625

Unidade predial B = 80 X 1,5625

Unidade predial C = 86 X 1,5625

140,625

125,000 12

134,375

400,00

_*0 II

Inscrição no cadastro imobiliário:

Art. 22 - Os imóveis serão inscritos:

I - . Io se tratar de prédio:

a) Com mais de uma entrada, pela face do quarteirão que

corresponda a entrada principal e, havendo mais de -

a entrada com características idênticas pela face

do quarteirão onde o imóvel apresentar maior valor e,

sendo estes iguais, pela de maior testada e, sendo -

estas iguais indiferentemente por qualquer das entra

is;

b) Com uma so entrada pela face do quarteirão a ela cor

respondente 5

c) Como unidade predial, integrante de edifício e com -

entrada independente, pela via ou logradouro em que

esta se ar5

d) Construído em terreno encravado, vila ou gleba1 pela

via ou logradouro em que se acha inscrita a unidade-

territorial correspondente.
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II - Quando se tratar de terreno:

a)Interno cora uma única frente, pela face do quar

teirão que corresponda â stia testada;

d)Interno i ais de una frente, pela face do /

arteirao de Maior preço unitário de metro

drado de terreno de profundidade padrão;

c)De esquina, pela face de quarteirão de xaaior -

preço unitário de retro quadrado de terreno de

profundidade padrão;

d)Encravado, pela face do quarteirão de maior pre

ço unitário de metro quadrado de terreno de pro

fundidade padrão;

e)Gleba, polo logradouro para o qual faça frente;

e fazendo frente para mais de tua, por aquela em

que apresente maior testada»

ssçXo iii

aliaçao dos terrenos,

Art. 3S - 0 valor venal do terreno é determinado multipli

oando-se o preço unitário, fixado para a face -

correspondente do quarteirão, pela área real do

terreno, ou sei?.:

W = HJIiS

Art. 42 - Os terrenos depois de calculado o valor venal,

sofrerão uma correção na seguinte proporção.

I-Quanto às condjçoes físicas:

a)Acima do nível do logradpuro mais 10$

b)Abaixo do nível do logradouro menos 1!

o)üagado menos 50

d)Com frente menor, menos 1:

Considera-se frente menor o terre_

no com menos de 10 mts. de testa

da.
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e) Com frente maior, mais 2C

Considera-se frente maior o ter

reno com 20,00 a 35,00 mts. de

testada.

II- Quanto a posição:

' io de quadra nao sofre correção»

"b) De esquina, mais 2

c) De vila (corredor), menos

ZZ2TZZZ^3

Encravado, menos :

Art. 5S - As construções sofrerão uma correção em função de

suas respectivas idades na ites proporções-

a) De zero a 9 anos menos nao modificam

b) De 10 a 19 anos menos 1

c) De 20 a 34 anos menos ]

De 35 a 4-0 anos menos 2 '

e) De mais de 40 anos menos ••'
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Art« 62 - a avaliação dos prédios serão dete dos em função

dos seguintes tipos de construção:

a) - Alvenari periors Sao as construções de fino acaba

inento e que possuem as características abaixo especi_

ficadas or valentes. -Telhado executado eom telha

especial tipo portuguesa ou hol a podendo ou não

ser vitrificada. Forro de concreto armado ou revesti

ato de gesso e paredes o issa corrida. Cs pisos

frios de boa atualidade e os demais com forração ou -

parquet de is qualidade lixado e com sinteco.

b) - Concreto ou alvenaria dupla. Enquadram-se nesta cate

3 construções de bom acabamento; suas caracte

rísticas mais e< ~o as Lntes:

Telhado- Telhas de tipo Portuguesa, Holandesa ou de

cimento amianto.

Porro de Concreto Armado ou tijolo armado, o revesti

nento das paredes deverá ser de reboco fino com pin

tura de boa qualidade*

C piso poderá ser de parquet lixado ou assoalho de -

boa qualidade.

c) - Alvenaria Media, estão qualificados como construções

de alvenaria a,) uesent x -

nimo tal como, reboco, forro de madeira ou tijolo -

armado © piso de 3 et ou assoalho.

•A cobertura poderá ser de c' Lanto ou

de zinco ou alumínio»

- Alvenar: .. ~ • que não aprei -

to de boa Idade, jue e const.

alvenaria. Pode 3er ou não rebocada, forro de o

3 ou aucatex, telhado de t francesa -

o simples»

e) - Pre-?.?rmicaclas. Construções que por seu processo de-

fabric 5 seriecaracteriza-secomo -ore-fabr:'

ao se inclue nesta c ria construções em alve

ria executadas em serie.

V

t
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f) - ] pia - chalé 3ared.es duplas* podendo

cho e fêmea e a outra adeira -

bruta.

g) - ::ta - Construções de alv 'a media ou simples

com divisória d eira.

leira ales ei redes simples poden

do ser tipo macho e fenea ou madeira comum,

i) - " ra comum - Construções executadas cor i ias

brutas•

j) - Outros - '3 item se enquadram as construções -

de galpões, garagens, telheiros, ou qualquer ou -

tro tipo de construções inferiores a principal.

Art. 79 - 0 preço do metro quadrado de terreno fixado, anu-

almente, para cada face do quarteirão, será o con

stante da planta de valores, cuja copia faz parte

inegrante deste decreto.

Art. 88 - A área de uso comum nas vilas e distribuida pro -

porcionalmente a de cada terreno.

Art. 9- - io caso de área particularmente desvalorizada í

virtude de configuração muito irregular ou aciden

te topográfico desfavorável - como correio ou pe

dreira, talude exa. o ou ainda outros acidentes

que concorram pa,ra a depreciação, de modo perna -

nente ou periódico, influindo de maneir ba-

ou inadequada na tributação far-se-á a estimativa

direta dos valores dos orgaos competentes.

seçXo iy

Avaliação das construções

Art. 10 -O valor venal das construções e dependências e -

determinado multiplicando-se as re ivas are

pelo preço do metro quadrado fixado para os tip

a que cor:. le .
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- As áreas das dependências ou benfeitorias?construí

das isoladas da construção principal, tais como,sal

pões, telheirosj gi ns, etc,, serão calculadas a

parte, as ao principal.

?Zc v

lor Venal dos prédios

~b. 11-0 valor venal dos prédios ' e tuido

do valor venal do terreno ou da parte idael deste -

ao da c jao e suas âepe tes •"••••

$1* - 0 valor venal de cada unidade predial, no caso de e_

xistir mais de uma, construida tanto no sentido ver

tical como no sentido horizontal sobre o mesmo ter

reno,e ccnstituido pelo valor da construção e suas-

dependencias, mais o terreno, calculado er. forria de

fração proporcionalmente à área ideal de cada unida

de,

SEÇ|0 VI

Prazos para Arrecadação

Art. 12 - Cs prazos para recolhimento do Imposto Predial e Te_

rritorial Urbano, em cada exercício, serão os segudja

tes:

' [ ) parcele , ra todos os cor intes,

nos seguintes prazos: ABZLL, JTJKHO-, AGOSTO, CF'

Art. 13 - guando nao emitido na época própria, o imposto será

pare e7. ensais e consecuti -

vas correspondentes cacr a 1 (uma.) parcela, quan

tos foreis os Ia:. s, ate o er >nto do contri

buinte nos prazos previstos no artigo anterior.

Parágrafo TÍnico - 0 recolhimento da 1§ parcela men-

salprevist te artigo, vencerá nta) dias-

os a notificação.



.-

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

CAPÍTULO II

./': I

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Art. 14 - C azos para o recolhimento do Imposto sobre ser

viços de Qualquer ITatureza serão os seguintes:

Atividades cuja "base de cálculo e o valor de referen

cia.

No caso de atividade sujeita a tributação com "base -

na Unidade de referencia padrão e licença para loca

lização de estabelecimento: em 10 (dez) parcelas -

mensais, iguais e consecutivas, unicamente em jane:i

ro ate outubro;

Ate o dia 30 (trinta) do nes seguinte ao vencido, -

através ia de recolhimento, nos seguintes casos:

Atividades sujeutas a tributação com base na recei

ta bruta;

irviços de taxi;

Retenção na fonte; e

Sociedades de profissionais.

Art.15 - Da fiscalização:

Parágrafo 12 - Para controle e fiscalização do lan

çamentodo Imposto Sobre Serviços de Qualquer ITatt.

za, fies bituido o uso obrigatório de livro pró

prio para registros das notas de pre ,ão de servi

oos com termo de abertura e encer" e pode

rá ser exigido ; 'izaçao da prefeitura mu -

nicipal, para exame, jualquer tempo, independen

te de aviso prévio, sendo as omissões ou falhas no

seu corret tento consideradas sonegação.

I -

a

*o -

ii -

a) -

to) -

o) -
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Parágrafo 22 - Pica instituída a a obrigatori de autori

zação para :' ~o de talões de notas- do I 3

, devendo a tj mtes de imprimir os

talões, de .uia especial receber na

secretaria da Fazenda do Município autorizaça

iao«

;ÜLC III

SEÇlO I

Serais e vitórias

Art«l6 - ITo processo de avaliação dos Imóveis, serão -

observadas as seguintes n< de arredonda -

mentos:

I - As frações de metro linear de testada, de me

tro ado de construção e etro quadra-!

do de área corrigida ate 0,24- metros (vinte e

i*o centímetros), serão desprezadas; as i-

0,25 metros (vinte e cinco centímetro)

E até 0,74 metros ( setenta e quatro centíme

tros) serão arredondados para 0,50 metros

(cinqüenta centímetros) ;e as iguais ou superj_

ores a 0,75 metros (setenta e cinco centíme -

tros), serão arredondadas para a unidade ime

diatamente superior,

II - As frações cj: ro linear de profundidade -

dos terrenos, inferiores a 0,50 metros (cin -

qüenta centímetros), serão desprezadas, e as-

iguaisou superiores aquela met: , serão a£

redondadas jjara a unidade imediatamente supe

rior.



i

-.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

Art. 17 - Picam aprovados para o exercício de 1979, en aten

dimento ao disposto nos a a 11 a 13 da lei &fi

1656 de 14 de dezembro de 1977 ( Código Tributário

pai), os se^ 3s preços unitários, levanta

dos por pesqtil ia :

I - Do metro quadrado de terreno para cada face de quar

teirao, os constantes da planta de valores ane.;..

II - Do metro quadrado de construção, conforme tabela a

baixo descrita:

Tipo A 0r$ 1.900,00 o 1:2.

Tipo B ......Cri 1.700,00 o V2.

.o 0 ......Cr$ 1.300,00 o 12.

Tipo D .C? 750,00 o 1:2.

Tipo 2 .Cr$ 1.100,00 o I£2.

Tipo P Cri 1.000,00 o K2.

Tipo G Cr* 800,00 o M2.

Tipo II Cr 0,00 o M2#

Tipo I Ca "0,00 o IT2.

Tipo J Cri 240,00 o H2<

Art. 18 - Sste decreto entrara em vi^or a partir de 12 de -

janeiro de 1979, revogadas as disposições em con

trario.

GABI: DO PHSPEITC COXEAI D2 EUNSA CHU2 DC SUX, 23

28 deãezembro de 1978*



D2CRET0 Hfi 1.838, de 28 de dezembro de 1978.

0 Irefeito Municipal de Santa Cruz do 3ul9 no

uso das atribuições que lhe sao conferidas pelas Leis em vigor

• em especial a Lei nc 1656, de 14 de Dezembro de 1977f

Os impostos municipais serão calculados, lan

çados e cobrados da maneira seguintet

CAPÍTULO 1

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

PREDIAL E TEBHITOBIAL UKBAHA

3EÇÍ0 1

Conceituaçoes

II

ii

•.

Art« 18 - Para os efeitos deste tributo considera—set

I - Prédio - o imóvel edificado compreendendo o terreno

com a respectiva construção dependências e edfculas

II - Unidade Predial - Prédio ou parte de prédio que com

porte a instalação independente de residência ou de

comercial, industrial ou de serviço;

III - Terreno - o imóvel sem edificação, com testada e /

área que, na forma da legislação em vigor, permita

a construção de um ou mais prédios ou unidades pre

diais independentes;

IV - Gleba - o terreno com área igual ou superior alQPOO

metros quadrados;

7 - Terreno Interno - o não situado em esquina;
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VI - Terreno iSnoravado - 0 situado no interior do quar

teirao, sem entestar com a via ou logradouro pu -

blico;

VII - Vila - C terreno subdividido em lotes e cujas fren

tes entestem com área de propriedade particular e

de uso comum;

VIII - Testadas - T -, a face do terreno que o limita com

a via ou logradouro publico;

IX - Jírea Idealt - AI -, a área real de cada unidade /

predial ou territorial, nos casos de condomínio v

acrescida de parte proporcional que lhe correspon

de nas áreas de uso comum;

X - Fraçaot - FI -i

a)No oaso de construção, a parte proporcional que /

corresponde a cada unidade predial nas áreas de /

ubo comum;

b)Ko caso de terreno, aquela que proporcionalmente -

corresponde à área real ou ideal de cada unidade -

predial sobre ela construída»

•EmmJttl

Krea do terreno « 20,00 X 20,00 • 400 VS2
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Unidade predial A « 90 K2

unidade;- predial 3 * 80 132

Unidade predial C « 86 M2

a 03

írea da corstrueâot=256 132

Coefioiente de proporcionalidadet

400 H2 ♦ 256 M2 * 1,5625

Frações Ideais do terrenos

Unidade predial A * 90 X 1,5625 « 140,625 M2

Unidade predial B^SOX 1,5625 • 125,000 12

Unidade predial Q • 86 X 1,5625 « 134,375 K2

400,00 I5í

SHÇXO II

Inscrição no cadastro imobiliárioi

Art# 2fi - Os imóveis serão inscritost

I - Quando se tratar de prídioi

a) Com mais de uma entrada, pela face do quarteirão que

corresponda a entrada principal e, havendo mais de -

uma entrada com características idênticas pela face

do quarteirão onde o imóvel apresentar maior valor e,

sendo estes iguais, pela de maior testada ef sendo -

•atas iguais indiferentemente por qualquer das entra

daaj

b) Com uma só* entrada pela face do quarteirão a ela cor

c) Como unidade predial, integrante de edifício e com -

entrada independente, pela via ou logradouro em que

esta se situarj

d) Construído em terreno encravado, vila ou gleba, pela

via ou logradouro em que se acha inscrita a unidade-

territorial correspondente»
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II - Quando ae tratar de terrenoi

a)Interno com um única frente, pela face do quar

teirao que corresponda a sua testada?

b)Interno oom mala de uma frente, pela face do /

quarteirão de maior preço unitário de metro qua

drado de terreno de profundidade padrão;

o)De esquina, pela face de quarteirão de maior -

preço unitário de metro quadrado de terreno de

profundidade padrão?

d)Encravado, pela face do quarteirão de maior pre

ço unitário de metro quadrado de terreno de pro

fundidade padrão?

fc«B# e)01eba, pelo logradouro para o qual faça frente?

e fazendo frente para mais de um, por aquela em

que apresente maior testada*

tçZo III

— Avaliação dos terrenos*

Art# 32 - 0 valor venal do terreno é determinado multipl^

cando-se o preço unitário, fixado para a face —

rsorrespondente do quarteirão, pela área real do

torreno, ou sejai

W • HJ X AH

Art« 4-G — Ca terrenos depois de calculado o valor venal,

sofrerão uma correção na seguinte proporção»

I-auanto âs condições físicast

a)Acima do nível do logradouro mais 10^

b)Abaixo do nível do logradouro menos 15$

o)Alagado menos 50#

d)Com frente menor, menos 15$

Considera-se frente menor o terre

no com menos de 10 mts« de testa

da*

.

*

I
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fl.05
e) Com frente maior, mais Z<$

Considera-se frente maior o ter

reno com 20,00 a 35»00 mts. de

teste/

II -Quanto a posição:
leio de quadra nao sofre correção.

7~7

b)De esquina, mai:

^^1

c) De TiHn ( corredor ), raeno i

—

d) Enctavado, menos 50-

suas respectivas idades nas seguintes proporçoes-

a) De zero a 9 anos, menos nao modificam
b) De 10 a 19 anos, menos IO1/.
c) De 20 a 3U anos menos 15$
d) De 35 a I4.0 anos, menos £?$
e) De mais de 1|0 anos menos b.
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Art» 6fi - A avaliação dos prádios serão determinados em função
dos seguintes tipos de construçãoi

a) - Alvenaria .Juperiort òão as construções de fino acaba

mento e que possuem as características abaixo especi

ficadas ou equivalentes* Telhado executado com telha

especial tipo portuguesa ou holandesa podendo ou nao

ser vitrificada» itorro de concreto armado ou revesti^
mento de gesso e paredes com jaassa coi*rida» Oe pisos

frios de boa qualidade e oa demais com forraçao ou —

parquet de lfi qualidade lixado e com sinteco*

b) - Conoreto ou alvenaria dupla» Jínquadraza-se nesta cate

goria as construções de bom acabamento; suas caracte

ristioas mais comuns sSo as seguintest

Telhado- Telhas de tipo Portuguesa, Holandesa ou de

cimento amianto»

Itorr© de Concreto Armado ou tijolo armado» o revesti

mento das paredes devera ser de reboco fino com pin

tura de boa qualidade»

0 piso poderá ser de parquet lixado ou assoalho de -
boa qualidade.

c) - Alvenaria l:cfdia, estão qualificados como construções
de alvenaria mentia9as que apresentam acabamento mf -

nimo tais como, reboco, forro de madeira ou tijolo -

arcado e piso de parquet ou assoalho»

A cobertura poderá ser de cimento amianto ou chapas—
de zinco ou alurrínio»

d) - Alvenaria Simples» A construção que nao apresenta -

acabamento de boa qualidade, mas que e construída em

| alvenaria» Pode ser ou não rebocada, forro de chapas
aglomeradas ou aucatex, telhado de telhas francesa -

•» assoalho simples»

e) - Pre—Pabricadaa» Construções que por seu processo de-

fabrioaçao em seriecaracteriza-seoomo pre—fabricada—

Hão se inclue nesta categoria construções em alvena-
• ria executadas em série»

I
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f) - radeira Dupla - chalés com paredes duplas podendo

uma ser ttpt riacho e fêmea e a outra em rsadeira -

bruta»

g) - tflxta - Construções de alvenaria mádia ou simples

com divisaria de madeira*

h) — ladeira Simples — chalés com paredes simples poden

do ser tipo macho e fêmea ou madeira comum*

i) - ladeira comum - Construções executadas com tábuas

brutas»

i) - Outros - reste ftem se enquadram as construções -

de galpões, garagens, telheiros, ou qualquer ou -

tro tipo de construções inferiores â principal»

me*> Art» 7fi-0 preço do metro quadrado de terreno fixado, anu

almente, para cada face do quarteirão, será o con

stante da planta de valores, cuja cópia faz parte

inegrante deste decreto»

Art» 82 - a área de uso comum nas vilas á distribuida pro -

porcionalmente a de cada terreno»

Art» 9fi - flo caso de área particularmente desvalorizada em

virtude do configuração muito irregular ou aciden

te topográfico desfavorável - como carrego ou pe

dreira, talude exagerado ou ainda outros acidentes

que concorram para a depreciação, de modo perma —

nente ou periódico, influindo de maneira injusta-»

ou inadequada na tributação far-se-á a estimativa

direta dos valores dos orgaos competentes»

SE$to 17

Avaliação das construções

Art. 10 -0 valor venal das construções e dependências e -

determinado miltiplicando-ee as respectivas áreas

pelo preço do metro quadrado fixado para os tipos

a que correspondem»
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— Ab áreas das dependências ou benfeitorias construí

das isoladas da construção principal, tais como,gal

pões, telheiros, garagens, etc, serão calculadas a

parte, somadas ao principal»

3EÇ&0 V

Valor Venal doa prédios

Art» 11 — 0 valor venal dos prídios e constituído pela soma -

do valor venal do terreno ou da parte idael deste -

ao da construção e suas dependências»

§18 - 0 valor venal d© cada unidade predif1, ao c*?so de e

xistir mais de una construída tanto no sentido ver

tical como no sentido horizontal sobre o meemo ter

reno,e constituído pelo valor da construção e suas-

dependências, mais o terreno, calculado em forma de

fração proporcionalmente â área ideal de cada unida

de»

Itffe vi

Prazos para Arrecadação

Art» 12 - Os prazos para recolhimento do Imposto Predial © Te

rritorial Urbano, em cada exercício, serão os segufe

test

Zm 4 (. ) parcelas» para todos os contribuintes,

nos eeguintes prazoss ABHIL, JUNHO, AGOSTO, OTEÜUBRO,

Art» 13 — Quando nao emitido na época própria, o imposto será

arrecadado em tantas parcelas mensais e consecuti -

vas correspondentes cada uma a 1 (uma) parcela, quan

m tos forem os lançados, ate o enquadramento do contrl

buinte nos prazos previstos no artigo anterior»

Ifcrágrafo línico - 0 recolhimento da 1? parcela men-

salpreviBi- tigo, vencera 30 (trinta) dias-

após a notificação»
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CAPÍTULO II

sUb i

Imp03to 3obre Serviços do Qualquer Natureza

Art» 14- - Os prazos para o recolhimento do Imposto sobre ser

viços de ualquer Natureza serão os oo£mintest

I - Atividades cuja base de cálculo i o valor de referen

cia*

a) - Ho caso de atividade sujeita a tributação com base -

na unidade de referencia padrão e licença para loca

lizaçSo de estabelecimentoi em 10 (dez) parcelas -

mensais, iguais e consecutivas, unicamente em janei

ro atá outubro?

b) - Atá o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao vencido, -

através da guia de recolhimento, nos seguintes casos*

II - Atividades sujeutas a tributação com base na recei

ta brutal

a) - 3erviços de táxi?

b) - Retenção na fonte; e

c) - Sociedades de profissionais»

Art«15 - Ba fiscalização»

Parágrafo 12 - Bara controle o fiscalização do lan-

çamentodo Imposto 3obre 3erviços de Qualquer Nature

za, fioa instituido o uso obrigatário de livro pró

prio para registros das notas de prestação de servi

ços com termo de abertura e encerramento, que pode

rá ser exibido pola fiscalização da prefeitura lln -

nicipal, para exame, em qualquer tempo9 independen

te de aviso právio, c.endo as omissões ou falhas no

seu correto preenchimento consideradas sonegação»
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Parágrafo 2ft - "Pica instituída a a obrigatoriedade de autori

zarão ^ara irrpresoSo de talões de notas do I I

Q Nt devendo a tipografia antes de imprimir os

talõesf de posse de guia especial receber na

secretaria da Fazenda do LTuaioípio autorização

nara impressão»

CAPÍTULO III

hJo I

Disposições Gerais e Transitórias

Art«l6 - No processo de avaliação dos Imóveis, serão m

^^ observadas as seguintes normas de arredonda -

Mntoss

I - As frações de metro linear de testada, de me

tro quadrado de construção e de metro quadra

do de área corrigida até* 0,24 metros (vinte e

quatro centímetros), serão desprezadasf as i-

guaia a 0,25 metros (vinte e cinco oentimetrd

E até 0,74 metros ( setenta e quatro centíme

tros) serão arredondados para 0,50 metros -

(cinqüenta centímetros)je as iguais ou superi,

ores a 0,75 metros (setenta e cinco eentíme -

^ tros;f ocrâo arredondadas para a unidade ime

diatamente superior»

II - As frações de metro linear de profundidade -

dos terrenos, inferiores a 0,50 metros (cin -

qttonta centímetros), serão desprezada©, e as-

iguaisou superiores aquela metracem, serac ar,

redondadas para a unidade imediatamente supe

rior.

.

.
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rt» 17 - Pica» aprovados para o exercício de 1979f em atea-
diaento ao disposto nos artigos 11 a 13 da lei nfi

1656 de 14 de dezembro de IJT? ( oódigo tributário
ICunicipal), o: >s preços unitários, levanta
doa por pesquisa?

I - Do metro quadrado de tarreno psra cada íaoe le quar

teireo, os constantes da planta d© valores anexa*

II - Do metro quadrado de construção, conforma tabela £

baixo descritat

?ipo a çM i*oootoo o ::2
Tipo B ......CrS 1*700,00 o K2

Tipo C *Cr$ 1*300,0C o tt

Tipo D *Crt 750f00 o K2

*Cr$ 1.100,00 c

Tipo P •....•Cr$ 1.000,00 o 182

Tipo 0 *«****Cr$ 500,00 o M2

Tipo H ••••••Cri 460,00 o 112

Tipo I ••♦•••Cr$ 360,00 o V2

ipo j *Cr$ 240,00 o ::

Art* 18 - Sste decreto entrará em vigor a partir de 1» de -
janeiro de 1979, revogadas as disposições em con

trario,

X DS 3AOT/ I DO SUL, B3

em 26 deôesembro de 1978,


